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PREGÃO Nº. 005/2009                                                         PROCESSO Nº. 837/2009 
OBJETO – Aquisição de passagens terrestres para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Saneamento, de 
Educação e de Ação Social do município de Nova Monte Verde-MT. 
ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO  
Ao(s) onze dia(s) do mês de maio do ano dois mil e nove na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, reuniram-se os servidores : Karla Beatriz Bernatzky- 
Pregoeiro(a), Alessandra Marta do Nascimento e Wildson Rodrigues Baracho, - Equipe 
de Apoio, instituída pela Portaria nº. 09/2009 de 10 de março de 2009,  com a finalidade 
de proceder a abertura e julgamento do processo licitatório na modalidade Pregão 
Presencial nº. 005/2009, nos termos do Decreto Municipal nº. 059/2009,  da Lei 
10520/02 e subsidiariamente pela Lei 8666/93,  para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, de Educação e de Ação Social do 
município. 
Dando início à sessão, a pregoeira iniciou a fase de credenciamento das empresas 
interessadas. Apenas uma empresa apresentou interesse em fazer o credenciamento, 
conforme segue:  
 
EMPRESA: WIEGERT E CIA LTDA 
CNPJ: 02.488.177/0001-04 
REPRESENTANTE: LOURDES DE FÁTIMA BRANCO 
 
Iniciou-se pela rubrica dos envelopes da empresa participante e posterior abertura da sua 
proposta de preços inicial. O valor total da proposta inicial da empresa foi R$ 
104.431,16. A representante da empresa não manifestou interesse em dar lances e 
diminuir a proposta inicial. Passou-se então para a conferência da documentação da 
empresa credenciada. Feita essa conferência constatou-se que estavam faltando a 
Certidão Negativa de Débitos relativos a tributos estaduais, a Certidão Negativa de 
Débitos junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) e o registro do balanço 
patrimonial na junta comercial, o qual foi apresentado sem o citado registro. 
Constatando portanto essas irregularidades, a Pregoeira desabilitou a empresa, por estar 
em desacordo com as normas contidas no edital.Diante dessa situação, fica encerrada a 
sessão para abertura de novo edital com o presente objeto.  
 
 
 
Karla Beatriz Bernatzky                                                      Alessandra M. do Nascimento 
    Pregoeira oficial                                                             Membro Equipe de Apoio 

     
 
                                                                           

                                                                                    
Wildson R. Baracho                                                     Lourdes de Fátima Branco       
Membro da Equipe de Apoio                            Repres. da empresa Wiegert e Cia Ltda 
                                                                                              
 


